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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2020

Processo Administrativo nº 6859/2020

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Guarda-Vidas nas Praias e Guardiões de Piscina no 
Parque Aquático do Município de Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.901.623,56

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 05/10/2021 – 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de 
papél  A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 
às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 20 de setembro de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
135/2021

Processo Administrativo nº 4430/2021

       O Município de Quissamã, através da Comissão de Pregão, 
torna público, que em decorrência de impugnação ao Edital, fi ca 
adiado “SINE DIE” o procedimento licitatório correspondente ao 
Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 135/2021, 
Registro de Preços para aquisição de oxigênio medicinal (recarga de 
cilindro suplementares de 10³), com fornecimento, em comodato, dos 
cilindros e fl uxômetros por parte da contratada. A serem utilizados 
nas seguintes unidades: Centro de Triagem Respiratória, pronto 
atendimento de Barra do Furado, Rede de Atenção Básica e Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus, em casos excepcionais..

Quissamã (RJ), 20 de setembro de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

P O R T A R I A Nº 20.785/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido por aposentadoria, o servidor público LUIZ 
MARCELO DA FONSECA, Motorista, mat. n° 2982, lotado na Secretaria 
Municipal de Transporte, a contar de 1° de setembro de 2021, de acordo 
com o processo n° 10.438/2021.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.773/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora pública 
GISELLE SEIPEL DA SILVA, Professor I e Professor Orientador Educacional, 
matrículas n° 5601 e 5869, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 13 de setembro de 2021 a 12 de outubro de 2021, com base no 
arti go 100, inciso I da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo 
n° 9747/2021.

Gabinete da Prefeita, 13 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.775/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora pública TAMARA 
PEREIRA RODRIGUES DE ANDRADE, Auxiliar de Creche, mat. n° 8292, no 
período de 24.08.2021 a 21.12.2021, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme art. 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo 
com o processo n° 10.648/2021.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 20.807/2021

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8459 RAQUEL PIRES DE
ALMEIDA 20.653/2021 20/09/2021 20/09/2021 PNS MEDICINA

GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
Secretaria Municipal
de Saúde

Quissamã, 20 de setembro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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P O R T A R I A Nº 20.786/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido, a servidora pública MARIA LUIZA RIBEIRO DA 
COSTA SERAFIM, mat. n° 8417, do cargo público de PNS – Medicina Pediatria, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08 de setembro de 
2021, conforme processo n° 10.644/2021.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.787/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
VALMIR DO DESTERRO, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 402, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, no período 
de 1° a 30 de setembro de 2021, com base no artigo 100, inciso I da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 7021/2021.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.788/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
JOÃO GONÇALVES DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 883, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, 
no período de 1° a 30 de setembro de 2021, com base no artigo 99 da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 6675/2021.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.790/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Suspender, a pedido, o vínculo funcional da servidora pública 
SIMONE FLORES SOARES DE OLIVEIRA BARROS, Administrador Hospitalar, 
mat. n° 5474, conforme termos dos incisos II e III do artigo 38 da Constituição 
Federal, a partir de 1° de outubro de 2021, de acordo com o processo n° 
9590/2021.

Gabinete da Prefeita, 15 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.791/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Suspender, a pedido, o vínculo funcional do servidor público 
MÁRCIO OLIVEIRA PESSANHA, Auxiliar Administrativo, mat. n° 2090, 
conforme termos dos incisos II e III do artigo 38 da Constituição Federal, 
a contar de 1° de janeiro de 2021, de acordo com o processo n° 782/2021.

Gabinete da Prefeita, 15 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.792/2021

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Designar a servidora pública JANNAINA GOMES DE SOUSA, mat. 
1323, para atuar como Apontador da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito, em substituição ao servidor público CLÁUDIO ROBERTO 
GORDIANO TAVARES,  mat. 1323, a contar de 1º de setembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 15 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A N° 20.796/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora pública VERÔNICA 
DOS SANTOS CARVALHO VIEIRA, Professor I, mat. n° 8045, no período de 
05/09/2021 a 03/11/2021, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme artigo 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o 
processo n° 10.284/2021.

 Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 20.795/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Cancelar, a pedido, a Licença para Tratar de Interesses 
Particulares da servidora pública RAFAELA CRISTINA DE ALMEIDA PEROBA, 
Auxiliar Cuidador, mat. n° 8165, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 21 de setembro de 2021, de acordo com o processo 
n° 6150/2021.

Gabinete da Prefeita, 16 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.797/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
MARLENE BELMIRO DA ROCHA CAMPOS, Professor I, mat. n° 8033, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no período 31 de agosto de 2021 a 
29 de setembro de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 10.468/2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.798/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
ADRIANA SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 1344, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no período 10 de setembro de 2021 a 
09 de outubro de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 10.709/2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.799/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
VOLUSIA MARIA DA CONCEIÇÃO, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 185, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 09 de setembro de 
2021 a 08 de outubro de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar 
n° 006/2019 e conforme processo n° 10.708/2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.800/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
ROZILANIA RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, mat. n° 2959, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período 02 de setembro de 
2021 a 01 de outubro de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar 
n° 006/2019 e conforme processo n° 10.563/2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A N° 20.801/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar os senhores abaixo relacionados para comporem 
a Comissão especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos 
referentes à tomada de Preços nº 020/2021 que trata da contratação de 
empresa para realizar a reforma do Polo de Confecção, Quissamã – rJ. 

NOME
DONAtO tAVAres De sOUZA - Presidente
DANiLO siLVA CHAGAs - membro
ALiNe teiXeirA sALLes - membro

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2021.
mAriA De fÁtimA PACHeCO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.806/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Designar a servidora pública GLAUCILAYNE FERNANDA DA COSTA 
DIAS, mat. 8409, para atuar como Apontador da Escola Municipal Professora 
Nelita Barcelos dos Santos, em substituição ao servidor público JOSÉ 
HENRIQUE DOS SANTOS ABREU,  mat. 5866, lotados na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 1º de setembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 20 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


